Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 40/2026 - RAFAEL BARATA, MIRA, MURILO BUENO, RICARDO
PRADO, ZE ROCHA - Institui a prioridade de matricula e permanéncia em creches e escolas municipais
de educacdao infantil, em periodo integral, para filhos de méaes solo no Municipio de Ibitinga.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 26/02/2026
Unidade de Origem: Departamento Legislativo
Unidade de Destino: Comisséo de Constituicdo, Legislagéo, Justica e Redacéo
Status: Aguardando parecer da Comisséo
Prazo: 26/05/2026

TEXTO DA ACAO

Encaminho a referida matéria para analise e emisséo de parecer da Comissédo de CCLJR.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, a Comissao dispde do prazo de 90 dias contados do
recebimento da matéria através desta tramitacdo, para analise e emissao do parecer, que se dara em
26/5/2026.

Ibitinga, 26 de fevereiro de 2026.

Shirlei Henrigue de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa



